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f,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECU RU-MIRIIII

CNPJ N" 05.ó48.696i000t-80

ATA DE RECISTRO DE PRECOS \" 010/2024

PREGÃO ELETRÔNICO pln.q. nEclsrRo DE PREÇOS SRP N'064/2023

PROCESSO N" 2023.12.21.0025

VAI-IDADE: Até l2(doze) meses

Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ

sob n.'05.648,696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/1.1, Centro. ltapecuru-Mirim,/MA. ncste

ato, rôpÍesentada por seu Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestâo, o senhor LUCIANO DA

SILVA NLINES portadoÍ da C.l. n." 0620047520174 - SSP-MA, CPF n.' 718.450.463-15, c em

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8.666/93,

e as demais normas lcgais correlatas;

Em face da classificação das propostas aprcsentadâs no Pregão Elctrônico para Registro de Preços N"

064/2023- conforme Ata realizada em 0l/02/2024 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para â eventual contrataçâo dos ilens a seguir elenca«los, conÍbrme

especificações do Termo de Rcferência, que passa a fazer parte integrantc desta. tendo sido, os rcferidos

preços, oferecidos pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

inscrita no CNPJ sob o n' 05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, 1l 2'andar-sala03-Centro
de Apoio II - Alphaville. CEP 06502-160, no Municipio de Santana de Pamaíba-SP. neste âto representada

pela senhora RENATA NLINES FERREIRA, portadora da Cédula de ldentidade n" 48.537.010-4 SS-SP e

CPF- n' 371.237.288-40, cuja proposta foi classificada em 1u lugar no certame, conforme planilha abaixo:

r]sP}]cIFICÂÇÀO L1-\.D UND
OUÁ.NT

VALOR TOTÀL

I GASOLINA COMUM LTS 530 000 R§ 5.r1 RS 2.161.299.99

1 óLEo DIESEL s5oo LTS 161.000 RS 6.08 RS 978.880,00

óLEo DTESEL sro I-TS 815.000 R§ 6-04 RS 5 043..t99.99

RS 8.783.579-98

{lNn
TA,}-S. DE

ADMINISTRAÇ
Ào

TOTAL

J
SFRVIÇO DE CERENCIAMENTO DE FROTA DE

VEICULOS

oFrclAls E L(rADos (TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO)

SERvtÇO -5,059b -RS 441.570.79

TOTAL RS8.340.009-19 X"rPraça Gomes de Souza, S/N. Cenrro. Itapecuru-MirinVMA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.69ó10001-80

. VALOR TOTAL ESTIMADO SEM TAXA DE AD§TINISTRÂÇÀO: RSA Zl3.5Zq,98 (oito

milhões setecentos e oitenta et rês mil quinhentos e setenta e nove reais e novcnta c oito centavos):

. TAXA Df, ADMINISTRAÇÃO: -5,05% (cinco vtugula zcro cinco poÍ cento ncgativos);

. VALOR DA TAXA DE ADMINTSTRAÇÃO: RS443.570,79 (quatrocentos e quarenta e três mil e

quinhentos e setentâreâis e setenta e nove centavos);
. VALOR ESTIMADO TOTAI COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: R$8.340.009.19 (oito milhões e

trezentos e quârcntamil e nove reais e dezenove centavos).

MARCAJFABRICANTE: PRÓPRIO/ PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

Obs.: por se tratar de percentual de comissão negativa, essa será realizada em forma de desconto em favor

dâ Contratante.

CLÁUSU PRIMEIR{_ DO OBJETo

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preço para contratação de empresa especiâlizadâ na prestaçâo de

.serviços de gerenciamento de combustível da fiota de veículos oficiais e locados do municipio de Itapecuru-

Mirim/l\4A, conforme especiÍicações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

àdvir, facultando-sc a realização de licitaçào específica para a contratação pretendida. sendo assegurada ao

üeneficirlrio do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições'

CLÁUSULA SEGUNDA , Do ÓRGÂO G R E DOS PARTICIPANTESERENCIADO

2.1.. O órgão gercnciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestào, e os órgãos participantes

gão: Secretaria Municipal de Educaçâoi Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de

§aúde; Secrctaria Municipal de Administraçào, Patrimônio e Recursos Humanos: SecÍetaria Municipal de

Agricultura, Familiar, Abastecimento, lndustria, Comércio, Pesca e Produçào e Secretaria Municipal de

InfraestrutuÍâ, Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍe e Trânsilo.

J.2. Poderâ tllizar-se da Ata de Regisko de PÍeços, quâlquer órgào ou entidade da Administraçâo que nào

tenha participado do ceÍame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

juStificada â vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regÍas estabelecidas na Lei n"

10.520/02, no Dccrcto n" 3.555/00, na Lei Complementâr n" 123106 e, subsidiariamente, na Lei n'8.6ó6193

:

)3. Caberá, ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que esre nâo prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou coÍtratações adicionais a que se refere este item não poderào exceder, por órgâo ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quântitâtivos dos itens do instrumento conYocâtório c registrados

la ata de registro de preços.

c{J
\7

Praça Gomes de Souza. S/N, CentÍo. Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARAI{HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.69ól0001-80

2.5. As adesões à ara de registro de preços sâo limitadâs, na totalidade. ao dobro do quantitativo de cadâ item

registrado na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não Participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não paÍticipante, que aderir à presentc ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigaçôes conlrâtuâlmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contrâditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuâis, em relação à suas prôprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

ULA TE IR,{ - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de RegistÍo de Preços tcrá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

ULA TA. DA ÀoD TA DE RE T DEP

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de Íegistro de preços, inclusive o

acréscimo de quc tratâ o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

z[.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'

à.66ó193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgâo gerenciador promover as negociaçõcs junto aos fomecedores.

{.3. Quando o preço inicialmente registrâdo, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deveú:

{.3 . I . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

inercadol

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o Ícgistro, scm

gll icaçâo de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do ceÍame.

4.4. euando o prcço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomeccdor, mediante

rcquerimento devidâmente sompÍovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gercnciador podeú:

4.4.1. convocar o fomecedor üsando à negociação de preços e sua adequaçào ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso Ildoc âD íiô âr-t 65 da I-ei n" 8 66 6193 quando cabível, para rever o

preço registrado cm razão da superveniência de fatos imprcvisíveis, ou previsíveis, porém dc consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurândo álea econômica cxtraordinária e extracontratual.

Praça Gomes de Souza. SÂ.J, Cento. ltapecuru-Mirim,MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.696/0001-80

4.4.2. Caro inviável ou ftustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicaÇão ocorTa antes do pedido de fornecimento, sem aplicaçào da penalidade se confirmada a

verâcidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para âssegurar igual opomrnidade de negociação, quando cabivel.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente j ustifi cada.

4.6. Na análise do pcdido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará. para verihcação dos

preços constantes dos dcmonstrativos que acompaúem o pedido, pesquisa dc mcrcado dentrc emprcsas dc

recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela prôpria unidade.

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteraçâo solicitada ser instmida com justificativa

.da escolha do crirério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a anrílise do pcdido de revisão de preços serão devidamenle

autuados, rubricados e numerados, sendo paÍte integrânte dos autos processuais.

1.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmitc do proccsso de rcvisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Eütal Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesla Ata.

{
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá proceder à revogaçâo parcial ou total

<[ Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

i
{.9..É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo'

f.10. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços registrado.

4.1l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Prçços aos óÍgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA - DO CAN ENTO DO REGISTRO

l. O fomecedor terá o seuregistro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Atâ de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumenlo equivalente, ou nào assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

s1€

5

I

Praça Gomes de Souza, S,t',I, Cento. Itapecuru-Mirim,/MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRTM

cNPJ N" 05.ó48.ó9ó1000r-80

5.1.3. Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou Mo capr, do art- 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no aÍ. 7"

da Lei n' 10.520. de 2002.

5.2. O cancelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato süperveniente, decorentc dc caso fornrito

ou força maior, que prejudiquc o cumprimcnto da ata, dcvidamcnte comprovados c justificados:

5.2.1. Por razôes de interesse púbhco;

5.2.2- A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o ó:gão gerenciador comunicará o cancelamcnto do registro do

fomecedor aos órgãos participântes, se houver.

CI,(USULA SEXTA . DA CONTRATA CÀO COM OS FORNECEDORES

ó.1. A conhatação com o fomecedor registmdo observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apÍesentada durante a fase competitiva da licitaçào que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n' 8.666/93. e na Lei n" 10.520/02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n' 8 66ó193:

p.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata paÍâ, a cadâ contatação, no prazo de 5

lcinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preüstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita

pela Admidstração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SIGAF para

ídentificar possível proibição de contratar com o Poder Público e veriÍicar a manutenção das condições de

habilitação.

6.j. A Contratada ficaná obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

oontratuâis que se Íizerem necessáúos, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do conrato será admitida desde que

6utorizada previamente pela administração.

6.7, A Contrâtada deveÉ mânter durànte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

1..

Praça Gomes de Souza. SN, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N" 05,648.696/0001-80

7.1 . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência de l2 (Doze) meses, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAvA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços selão reajustados na sua forma

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE DA CONTRATADA

9.1._As obrigações do contrâtante e da contratada são aquelas previstâs, respectivaÍnente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE" C "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dC

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉcru.r. - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÀO DO OBJETO

10.1. O recebimcnto e o critério de aceitação do objcto dar-se-á conforme coDstâ no Termo dc Referência,

-Anexo I do Edital.

DECIIIIA PRIMEIRA - DO P

i1.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Tcrmo de Referência, Anexo I do

Edital.

A ULA DÉCI]UA S A- NTROLE DA EXECU o NTRAT

12.1. A fiscalização da contrataçào será exercida por um represcntantc da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalizáçào de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vicios

redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

cm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n' 8.666/93.

12.3. O frscal do contrato anotará em rcgisko próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

iontrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente envolvidos,

detêrminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

âpontâmentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRA TIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seçào "DAS SANÇÔES ADM INISTRATIVAS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OUART - DAS DISPOSICÔES GERAIS ,t\.1

Í. Praça Gomes de Souza, S,N, Centro. Itapecuru-MiriÍn/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IT-{PECURU-MIRIM

CNPJ N', 05.648.69ó1000r-80

14.l . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. tntcgÍam o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da cmpresa.

14.J. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes dâ Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei Complementx n" 123106. e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questôes relativas a presente Ata seÉ o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim./MA, 02 de fevereiro de 2024

\UTiES
Orçamento e Gestão

Àrn.dodP Íon.dq àl Por
RENATA NUNES $NATANUNEs

FERRETRA3TT 23728840 :ff,,1111?ír:x 
" "._.

PRJME CO}ISULTORIÂ E ASSESSORIA E}IPRESARI.{L LTDA
RENATA NUNES FERREIRA - Procuradora

RepÍesentante legal

LUCIANO
Secretário Municipal

PÍaça Gomes de Souza, S/N, Centro. Itapecuu-MiriÍÍ/MA
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sEc. ÍnuN. DA RECETTA, ORçAMENTO E GESTÃO - LICITAçÂO - ATA DE REGISTRO DE PREçO: 01012021

ATA DE REGISTRO DE PRÉCOS NO OíO/2024

PREGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N'O6/U2023
PROCESSO No 2023.'12.21.0025
VALIDADE: Até í2(dozê) meses

s!o
t,

Aos 02 dias do mês de Íevereiro de 2024, a PrcÍeltwa Municipal de ltapecuru -MiÍim/[4A, inscrita no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001 -80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, llapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu
Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestâo, o senhor LUCIANO DA SILVA NUNES portâdor da C.l. n.'062004752017 4 -
SSP-MA. CPF n." 718.450.463-15, e em conÍormidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lêi n" 10.520/02; do Decreto no 3.555/00: aplicândo -se, subsidia.iamente, â Lei n'8.666/93, e as dêmais normas
legais correlatas;

Em facs da classificaçáo das propostas apÍesentadas no Pregão Eletrônico para Registro de P.eços N'0ô4/2023. conforme Ata
Íeel]Eada em 0110i,2024 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resph€ REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contralâção dos itens a sêguir elencados, conÍorme especiÍicações do Têrmo
de Reíerência, que passa a Íazer parte integrantê desta, tendo sido, os reÍeÍidos preços, oferecidos pela empresa PRIME
CONSULTORTA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.340.639/000 1 -30, com sede na Calçada
Canopo, 1'l - 2o andaÍ - sala 03 - Centro de Apoio ll - Alphaville, CEP 06502-160, no Município de Santana de Pamaiba-SP,
neste ato representada pela senhoía RENATA NUNES FERREIRA, poíladora da Cédula de ldentidâde n'48.537.010 -4 SS-SP e

cPF n" 371.237.28840 cu foi classificada em 1'lu ar no cename coníorme ilhâ âbâixo

. VALOR TOTAL ESnMADO SEÍU| TAXA DE ÂDITUNISTRAçÃO: R$8.783.579,98 (oito milhoes setecentos e oitenta et rês
mil quinhentos e setenla e nove reais e noventa e oito centavos);

. TAXA DE ADÍúINISTRAçÃO: -5,05o/o (cinco vírgula zeÍo cinco por cento negâtivos);
. t.p. VALOR DA TAXÂ DE ADMINISTRAçÃO: R$443.570,79 (quatrocentos e quarenta e três mil e quinhentos e setentareais e

-sêlelu e nove centavos);

. VÂlOn eSfnnoO ToTAL coiil TAXA DE ADI|NISIRAçÃo; R$8.340.009, 1 I (oito milhões e trezentos e quarcntâ mil e nove
reais ê dezenove centavos).

MARCA/FABRICANTE: PRÓPRIO/ PAGAÍIENTO: CONFORME EDITAL
Obs.: Por se tratar de percêntual de comissão negativa, essa será realizada em Íorma de desconto em Íavor da ContÍatante.

1.'1. O ebieto desta Ata é o Registro de preço para contratação dê empresa especializada na preslação de serviços de
gerenoieinento de combustível da frota de veículos oÍiciais e locâdos do municipio de ltapecuru -Mirim/MA, conÍorme especiÍicações
do TeÍmo de Rêfêrência.

1.2. A êx§ência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contíataçôes que deles poderão advir. Íacultan do-se
a Íealização de licitaÉo especiÍica para a contrataçáo pretendida, sendo assegurada ao beneÍiciário do Regisko a pÍeÍeÍênci a de
fornecimento em igualdade de condições.

CúUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GER ENCIAOÔR E DOS PARTICIPANTES
2.1, O lÍ!áo gsrenciador é a Secretaria Municipal da Receita, OÍçamento e Gestáo, e os órgáos participantes são: Sêcretaria

., , t)r
iissinado olêtronicâmênte por: Waldêrino Mendês da Sika - CPF:'t*-128-783-" êm OZOZ2O24 21:16:30 - IP com n": 192-r68.1.102

Autênticaçáo em: www.ilapêcurumiíim.ma.gov.br/diarioof cial.php?id=721

VALOR TOTALUND UND
QUANT

tTEiit ESPECTFTCAçÃO

R$ 2.761.299.99LTS 530.000 R$ s.211 GASOLINA COI\,,|U l\,1

R$ 978.880,00161.000 R$ 6,082 óLÉo DTESEL s5oo LTS
835.000 R$ 6,04 R$ 5.043.399.993 ÔLEo DIESEL SlO LTS

R$ 8.783.579,98

UND
TAXA DE

ADMINISTRAÇ
Ão

TOTALITE[,4

-R$ 443.570,79sERVrÇO -5,05%4
SERVIÇO DE GERENCIAI\.4ENTO DE FROTA

DE VEICULOS
oFrcrArs E LocADos-(TAxA DE

ADMINISTRAÇAO)

R$ 8.340.009,19TOTAL

PiÉFEIÍURA MUNTCTPAL DE ITAPECURU.MIRIÃdMA I EXECUTIVO I
DtÁRto oFEIAL - NÚtriERO.. 6s4t2024 - 02r02j2021

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

ESPECIFICAÇÃO
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Muni pâl de Educação; SêcÍêtaria Municipal de Assistência Social; Secretariâ Municipal de Saúde; Secretaía Municipal de

AdministÍaÉo, Patrimônio e Recursos Humanos: Secretaria Municipa lde AgÍicultura, Familiar, Abastecimento, lndustrià, Comerc io,

Pesca e Produção e SecÍetaria irunicipal de lnfraestrutura, Uóanismo, Paisagismo, Transporte e Írânsito çt
2.2. po(,eá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer ôrgão ou entidade da AdminiskaÉo que não tenha partjcipãddFu-
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, rú qte
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 10.520/02, no Decreto nÔ 3.555/00, na LeiComplementar n0.123/06 e ,.

subsidiâriâmente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Alâ de Registro dê Prêços, obsêrvâdâs as condiçôes nelâ estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fomecimento. desde quê esle náo p[ejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4- As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se reíere esle item não poderão excedeÍ, poÍ órgáo ou entidade, a 50%
(cinquenta por c€nlo) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesóes à ata de registro dê preços são limitadas, na totalidâde, ao dobro do quantitativo de câda item registrâdo na ata de

rêgisfo dê preços para o ó;gâo gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgáos náo participantes
que evêntuâlmente aderiÍem.

J
2.5.1. temrête ao órgão não participante, que aderir à pÍesente ata os atos relalivos à cobrança do cumprimento pelo íomecedoÍ,
em retàfi§ às obrigações contralualmente âssumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuai§
penatiOádei deconãnies do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçâo às suas próprias contratações, infoÍmando as

oconências ao órgão gerenciador.

GúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

v g.1;â Atade R€gistro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinaturâ.

PRE

4.1. É vedd,o êÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de íegistro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 'l'
do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993.

4.2. s preço registrâdo poderá sêr revisto nos têrmos da âlíneâ "d" do inciso ll do caput do aí. 65 da Lei n' 8.666/93. em

aekinÉàciã de eventualredução dos preços prâticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens regjstrados, cabendo a o

órgáo gerenciador promover as negociações iunto aos fomecedores.

4-3, @ando o preço inicialmênte registÍado, por motivo superveniente, tomar -se supeÍior ao preço praticado no mercado, o órgão
gerenéiador deverá:

4.3.1. CoÍrlôcâr o Íomecedor visando à negociaçáo para redução de preços e suâ adequação ao pralicado pelo mercadoi

4.3-2.,ÉÍustrada a negociaçáo, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação dê pênalidad e;

4.314. çonvocar os demais Íomecedores visando igual oportunidade de negociaçáo, observada a oÍdem de classificaçáo oÍiginal
do àÍüaÍtu.

+.a. Ciúando o preço de mercado tornaí-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidâmente
comprtwado, não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciado. poderá:

4-4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequaçao ao pÍaticado pelo mercado nos termos da alilea
"d' do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, parir rever o preço registrado em razáo da superveniência de

Íatos ióprevisÍveis, óu previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retaídâdores ou impeditivos da execuÉo do a.iustad o,

ou, ainda em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conligurando álea econômica exlraordinária e exlracontra tual.

4.4:? âr& lnviável ou frustrada â negociaçâo, libeÍar o fomecêdor do compÍomisso assumido, câso a comunicaçâo ocorra antes
do pedHode Íomecimento, sem aplicaçao da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apÍesentados; e

4.4.3.-e@úocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociâção, quando câbível.

4.5. A cada pedido de Íevisão de preço deverá o fomecêdor comprova. e.iustiÍicar as alterações havidas na planilha apresenta da

anterioBne ê, demonstrando anâliticamente a variaÉo dos componentes dos custos devidamente justiÍicada.

4.6.Naanálise do pedido de íevisão, dentre oulros cÍitéÍios, a Administração adotaÍá, para verificâçáo dos preços constante s dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido poÍte mercantil, pÍodutoras

e/ou-çoattÊÍcializadoras, a seÍ Íêalizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimenio ou indeferimento da altera Éo
soliciiA;a ser instruida com iustiÍicâtiva da escolha do cÍitério e mêmória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tíação
no prào de 30 (lrinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisâo de preços serão devidamente
autuado3,rlbÍcados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

assinado .rêtronicamente pori wardenno Mendes da sirva 
;:fi"ü;r".#ilfl,i#:íí*rií,;i,l;1,1;lk,i:,,?;l:íl9rülrrT m
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4.7. É vêdado ao contratado inlerrompeÍ o fomecimento enquanlo aguarda o trâmite do processo dê rêvisão de preços, estando,
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do Íornecedoí prevista nesta A ta.

4.8. l.lão havendo êxito nas nêgociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçáo paÍcial ou total da Ata de Registro d e
Preço9, mediante publicaÉo no DiáÍio Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9- E proibido o pedido de revisão com eÍeito retroativo. ,,-, 5 \ -

4-10. Não cabe repactuaÉo ou reajuste de preços registrado.
\ 

-'i'$

4.1'l. Havendo qualqueÍ alteração, o órgáo gerenciador encaminhará ópia atualizada da Ata de Regisúo de Preços às-orglíos
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.'1. O fonFcedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conlraditório e a ampla defes a
em proçêssô administrativo específico, quando:

5.1.1"iào ctrmprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

5.1..2. Náq rctirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Admhisüâção, sem justifi cativa aceitável:

5.1.3. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caputdo art- 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de
\.. 2002. - ,.

5.2. O cancêlamento do regisúo de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorÍente de casg fortuito ou foÍça maior, que
prejudisre o cumprimento dâ âta, devidamente comprovados e justiÍicados:

5.z.t. For razoes de interesse público;

5.2.2. À Êedido do fomecedor.

5.3. Em.gualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamenlo do registro do fomecedor aos órgáos
participantê, se houver.

CúUSULA SEXTA - N

6.1. A gontratação com o fomecedor rêgistràdo obseÍvará a classiÍicaçáo segundo a ordem da última pÍoposta apresentada
durantê a fase competitiva da licitação que deu origem à presenle ata e será Íormalizada mediante instrumento contratuâ|,
conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 10.520102, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complemenlar no 1231 06
e, sub§idiariamente, da Lei no 8.666/93;

I

6.2. o órgão convocaÍá o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
efetuar a êtirâda da Nota de Empenho ou instrumento equivalenle; ou, assinar o ContÍato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, poÍ solicitaçao justificada do fornecedor e aceita pela AdministÍaç ão

6-4. Prqviamente à formalizaçao de cada contratáção, o (nome do Órgáo) realizará consulta ao SICAF para identiÍicar possível
proib(Éô de contratar com o Poder Público e veriÍicaÍ a manutenção das condiçôes de habilitação.

6.5. A§ontratada Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contraluais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
flzerem ne@ssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. E vedada a subcontrataÉo total. A subcontratação parcial do objeto do contíato será admitida dêsdê que autorizada
previamente pela administração.

O.i.-À óontrataOa Oeverá manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condi{ÉEtde habilitaçáo e qualiÍicaÉo exigidas na licitaçáo.

SÉTIMA .c

7. í. O conEato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatuÍa.

CLÁUSULA OITAVA- DO PREqO
. ',.?

:. \

elêtronicamente por: walderino Mendes da Silva - CPF: "'.12a.7a3-"' em 0210212024 21:16:30 - lP com n': 192.164.1.1o2
Autenticaçáo em: www.itapêcurumirim.ma.gov.brldiariooíicjal.php?id=721
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8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serâo .eajustados na sua forma.

CúUSULA NONA . DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANÍE E DA CONTRATADA - P.:' 5 S?
"DAS OBRIGAç@§ DA9.'1.-As obrigaÇ-es do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes

CoNTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRAÍADA" do Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

-x:',',
12.1. iÍ!*ahzaçáo da contÍataÉo será exercida por um representante da AdministraÉo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgiÍàúo curso da execuÉo do contÍato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. AfrscÂlizaÉo dê que trata este item não exclui nem reduz a responsâbilidade da fomecedora, inclusive perante terceir os, poÍ
qualquer irreguláridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou

de or.ralidade rnferior, e, na ocorÍência desta, não implica em conesponsabilidadê dâ Administração ou de seus âgêntes e

preÉH$s, de conformidade com o art.70 da Lei n'8.666/93.

12.3,.0 li§Cal do conúato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrâto, indicand o

Oia.-irlàj e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário â regularizaçao
das fa$as ou deíeitos obseryados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

LA E

cúusur-A IMA TERCEIRA - DAS IN S E DAS SANCOES ADM INISTRATIVAS

.13. A -apuraÉo ê aplicaçáo de sanções dar-se-á na forma da SeÉo "DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS" do Termo de

REíe§cia, Anexo I do Edital.

CLAUAUê.â DÉCIÚA QUARTA. DAS OISPOSICÕES GERAIS

14.1. §erá anexada a esta Ata cópia do Termo de RefeÍência.

14.2. lntegfâm o Edital, independentemente de transcriçáo, a Ata de Registro dê Preços, o T6rmo de Referência e a proposta da

empresa.

'14.3. Nos casos omissos aplicar-se-áo as disposigÕes @nstantes dâ Lei no 10-520102, do Decíeto n" 3.555/00, da Lei

Ccítlhbnentar n' 123/06, e da Lea no 8.666/93, subsidiariamente.

í4. ÕÉfuô para dirimir questôes relaüvas â presente Ata será o da cidadê de ltapecuru -MiriíVMA, com exclusão de qualquer

outro, *lor mais pÍivilêgiado que seja.

) Itapecuru-MirinVMA, 02 de fevêreiro de 2024.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secrelário Municipal da Receita Orçamento e Gestão

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EÍtIPRESARI,AL LTDA
RENATA NUNES FERREIRA - PÍocuradoÍa

Representante legal

B

www.itapecurumirim.ma.gov.br 7110

10.1- O recebimento e o critéío dê aceitaCáo do objêto dar -se-á conforme consta no Termo de ReÍeÍência, Anexo I do Edjtal.

cúUsuLA DÉCIUÂ PRIMEIRA . DO PAGAMENTO

'11.'1. O pagamento daÍ-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

cúUsUI-A DÉCIMA SEGUNDA . DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

ta

l.:.

Assinado êl€t.onicamente por: WaldeÍino Mendes da Silva - CPF: '*.128.783-'* ê í O2|OZ2O24 21:16:30 - lP com n': 192.168 1.102 ffi
AutenticâÉo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diâíooficial.php?id=721 EE{ffi
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DIARIO OFICL\I DA L\t4.0 - seçao r t55N 1677,7069 Ne 25, setundajeúa, 5 dê fêvêíêiro de 2024

üÍiaÍo Da crriÍtMro

pREGÃo êr.EÍtôNrco sRp N.r 029/2023- PRoc. ÁDM. 0zl2023. coNTRÂTo I'lr
4.2o21.o71.2o2a PÁIIIs: o Fondo Mu.iop.l .L tdut ç.io, inÍnro .o C PI/MF $t nr
:10.131.06!/000l-52, cm ede B Rua C.ri.5, n' 222, cenrro _ oom ,6!t d6 sêhr.rAra
65-395'!@, nêite âtô rcCÉ$tada por ILI NE LoPts coÉulo CÂvÁL(ÁllTt *G Na
1oa17a9'5 sSP/MÁ, cPF Ne 714.8a3-7a3.34, doreânte dênominado(a) CoNIRAIÁlvÍÉ e,
do outío lâdo, à êmpGa coMEiclaL Elo LIDA, intc.ra no cNPl 5ôb o número
!a-277.7nl$el@,l@li.àdô á Ruâ dâ Bôrb.lêta,02, Ánil. cEP: 6íM5-170, 5ão Luir _

MÀ ddâvânt. d.si!Éda coNTlÁÍaDÀ ac.rdam eo astinar o ,r.e.ntê co.Úêto. 8$e
LêBâl: tei 8.66í9:l e altêÍãçóêi poitêrioÍ6. objêro. loÍre.ihéáto dê Ôôlêriák êlét.irot
ê3.â us dâ m.nútênçãõ dã ilumheção Pnbftá € dG pr€diot públac para àtênd€r .t
a*sdd.r d. Pr.Íeitua Munaig.l d. lon l6us das s€lvôt/íúÂ, \r'sênci. l1 dê
cêzeftbro d€ 2024. o valo. global de nS 19s.96a,46 (.4to ê ôoYenrã ê .ií@ nil,

ê olro Íeait e c.ntâvot. Íbdêr: 02 PomR
r/r(úÍlvo óÍrao: 01 sr(RflaÂrÁ oE EDUC (ào u.id.d. 0, ruNDlB odàção.
l).151.0121.1028.0000 1.3.9o.3o.m açÃO. Mãnúe.Éo do ÍllrlDrB 30-'( -tJtioaMltYÍÂl Pod.r 07 PoDÉB lxEctlTlvo oBáo: 05 SECRITA!|Á ,f ÍoLrcÂ(.AO
r'nrcJde 03 FUNOIB Doráçio' l7.i65.Or2l 20lO.OOm J.I.90.3C.OO ÂêO. Mânú.n!ãc do
rutrlDÉB-3o* - rNFÂr,lTlL - Bom lêsus da, SdE /MÁ, 25 d€ lâneto dê 202'l _ Eliãnê tÔpQs

celho cav.lentê - Íundo Munúpál de Ed!6ção

alTilTo ot ooÚaRÃro

pREGÃo trEltôNrco sRp N.s 029/2023. PRoc ÂDM. 077l2ol3. cot{rnÂTo Nq
\)ol.,n)O7:i'PÂRTEs: O Fuodo Municieàl d€ saüdê, inkf,ro .o cN?r/Mf eb .e
11.386.59alooo1'O., (m *dê na ruá lcátú, 3/n, cmúo . 8om ,nus d.i SeLãr/n À cEP

65 39re, n$te ato rêpr6eú.d. por JtÂl{ cÂRlos sllvA insito no cPF n'
321o31.1113{a, doravanrê dênomin.do{3) CO,{InÀTAITI ., do outro lado a êhpree
coMERcrAL €tO LTOÂ, insita no CNPJ rcô o número 03 217.-17 0do7a9, laalizzdo à
Rua dr bôolei., 02, ania, cÉP: 65045-170, são LuÊ MA, dor.và.te d€signâda
CoNIP,^ÍAOÀ &ordê6 em a3sjnaÍ o pEse.te coÍtÉto aáte Le8ál: Lei 3 666/93 e
dlrêacôe, p6tem6. oblerc loÍnê.'henro de màren.É elélrr@ p.Ô uÉo na

Fànútiníãodâ lluúh&âo puu@ e dG pr!d6 puôl(6 pàÍ. àl..tLí I n«es'dadet
da PrEte'iur. Mun,.iEI (h B@ ,$ur dú S.lv.íMÁ, Meênd. 3r d. dd.nbrÔ dê 20?'t.
o EloÍ rloôd de n3 I l].5a6,o4 (Lentô . t.êre mil, quhh.nt6 ê ot.trta . çi§ ,.ài! .
ouaro ciruvost PodêÍ 07 PoDm ÊxÊCuiv ÓtEáo io FMS FUNDo MUNlclPÂr oÊ

sÁúDE unrdad. : or SEcnErÂRIÁ DE sÁúoE Dorà<ão: 10.122-@20 2034 0@o l.3.9o.fo.m
laio Mndá.ãô . luncúnamento d. Se.rerá.ã MurrDJ dê !.u<te Pod.r .02 PoDER

úcúrÃrq óísiro : ro FMs rufloo MUNlclPÂL Dt sauoE uh'd.d. . 02 ruN-Do
riraÉlPAr oa sÂÚof FMs Doraçao 10.122.0020.2038.0000 ,.r.go.Jo.m açÂo
Mriúdcao.to aundo Munrcrpdlde sáúde pod.r 07 PoDER ÉrÉcuTlvo or$o' .r0 ÍM5

; 'Jxm MUtToPAL laúDr unidâd! 'oa ruNDo Mui{rclpat oF 1Áuol ÍMs
Dôr;cão: 1o.3or oorl.roso.oom 3.390.1000 açÃo. Mãnut.nílo d.! Àiv'dádê B.r'e
dr Eid. - P B FlxO Pod.r : o2 PoOtR ExECUÍlvo óÍe& : 3a FMs ' tllNDo Muí{lclpA
oE sÀoóE rr.rdarre : 02 ruNoo MuNloPÁl Dt saÚoE FMs Dotção :

10 ro2 ooa!2053lEn 3.3.9ojo oo ÂçÀo: Mãíúe4:o <lc H6pnrl publ@ Mu.'op.l
luÁcr . lim ,er6 dõ s€lvdíMÂ. 25 de ,áõâ,o de 20!. ' ,.ãí c.r6! s'h.. Fundo

CXÍiATO DI @'ÍINAIO

pflaGro rLETRôNrco sip N.e 029/2023. Pioc. aDM. 0772023. coNÍRÁro Nr
6-202a.07.2023. 'PÁR-rES: O Fundo Municipál dê &tinênoa 54iel in<iíto nô cNPl/MF
sb nr ú-230.952/601$7, .ôm .edê ná Rla karu r/ne . Cêntío Bom lêtur d.i
6êrô/MÂ,a6-395400, néslÊ àto .êCr*êíÉdo pô. EDM R A2CVIDO iocltÁ coEt-rio,
.l@it @ CPÊ i' 023,576.,u't{6, dorrvà.re dênmrMdo{.) COtliÁÍAmT c do outro
rrdo, a úp.{ @Mtf,CIAL LLO L,DÂ. 'ntííã rc CNPj sb o nl]l@rc Ot 211 ntl6l'
ca bolh,do a Ruà dà 8.rtoler.,02. a^n. ctP:65o45 1ru, sãô Llis MÀ. do.avanrê
dpnan.d. «) TIaTADA, A.ord.m .h â!!nar o pr.*.i. c6tôto. aà* t.Gll. L.i
s-6à$ . .lrdacô. Doíeriorer obrelo, íorn..imenlo de nàrerà't êlétn(s pàrà urô
nc À..úaao dâ unmàcào orjbr'.a e dot pÉdú( publÉos pàÍà àr'at,e' .s
ne(esrdadà'dâ Prelêrluê úun'c'eâl dê Bom l.5us d.t S.lves/MÂ, Úeánoa ll de
der€mbÉ'.h 2024. O váld slobàl de RS 7.691,53 (sele.là. quàÍo nil, seis..nlos e

tà e rÍês encvGl PodêÍ ' ol PoDÊn ExlcÚnvo or3ão
11 rMÁ\. rufim MUNrtrpÁL oÉ astsÍt oÀ soclaL unid.de: (I) rMAs.tuNDo
MrrNrgPAL OE Â595ÍlNCrÁ :OCrÁr, Oor.ç5o : ()6 12à 0o?O ro'g.oocír , ,90 lom ÀçÀo.
M.arendo iro Fhd. M$úpil dê ÂsRtadÉ Sdii pod.Í 02 pODrR üÍ(uÍlvo
óúà, ir FMÂ5 . ÍuNDo Mur{rcrPAt DC 4556Í ca soclaL u^idre . m FMAS
ru-I{Ià Mul{rcl? r DE asgs rt cla SocraL ooràdo ' m 12a.m5t 2069 0000 t.l 90.ilo 00
áii(t M&t.ncro do PrcÊrama lcosuas i.d@ de Gslão oê*.nEliãda do-suas
i;d.Í .02 ,ôoih ÉrtcuTlvo ônãô 3r lMAs - ruNDo MUNICIPÁI Dr À55t$1ll(la
dóiiÀrluiurae . m FÀrÂs - rur-Noo MUNrcrPÂl D! astsrÊNcrÂ sooÀl Dda!ão
bdiià.Ú5l.21o3 oooo 3.3.e0.30.Lo acÀo P,osíàma aÔançâ Fêlrr Podê' ' 02 PoDtR
r xriilrÍrvo orlro : 31 r MÁs ÍuN00 MIJNTCTPAL Da asslÍfÍlcla sooÀl uni&de . m
IMAX. runú Mu rcrpÁL DE assrsrÊtrctÀ so(ral Dobçlo.08!rt4005121100000
3 J ú!O.O Âdo c6táo do lco Bole râórl'ê/Pí.crãma ÂuBho 8íànl - 0ôm Jêu! d.s
*tuà'rÀrá.25 .l. Êá.rô d. )or4 . tdm.Í. À*do Roó. Coêlho túndo Mun'opal de

EITR ÍO Oa @mnÂÍO

pEEcÃo ÉrEÍiô rco sfiP N, o2sl2023. pRôc ÂDM. 069/2023. comRÀTo Nr
2lorrto69.2o23. 'PÀRT[S: À sêcretãria Múnicipal dÊ tducaÉo, instit no CNPJ/MF sob

ns o1,612.66a/o(D152 côm sede ôâ aua c.\iâs, n' 222, Cenúo - Bom lerrt das

Sêlvàs/MA 65395Od nê\1..lo, reoetêht.dà por EtlÁt{t TOPES COEtHo (.ÀVAIC ÀrTE

RG ri. 1c17a9r-5 ssp/MÀ, Cpf N! 71..88J7á, y, do..v.nt. d.mm'n.do{.)
6ONII Í{fTE e d. outtu làdo, a enpre!à rMl CoMtficlo E SERVICOS tmÀ, ineritz no
6ijEi'l 

"nr".o 
rornitr/mór re. keh/.do à RUÀ oa vrÍóf,wavN oos

h(lt9loox/.n os, 5Àrro ol, N.3{lr, cÂiÂTÂIluÁ. (tP 6504G120. rc Mun(illo dê
S.ÃO.UrlS. MA. &6vant€ &signada CONIRÁÍADA, Âcordân êú âsi6. o p.6.Íne
tunÉãtd Bá* L..d' Le 3.066/91 e .herãqõê! poíúoc Oq.lo. Íor@tMro dê
eanlj6 .xtr rrtt'ót (.dápo d. @end. e*Ôl:7 Éuí'opal üs'do
;!e.n s d.m.ndae do p.osrãúâ n*ion.l de ãlimêítàção ercolâr ' pn.e, Úsên.i, 31 d.
dê;mhro Ci 202a. O vãl; globil de RS nS á70 3,13,,19 (quâroe^tos ê *rêntâ,ril ê
u-.ms r ouaenu e ua§ rfâi! ê ou.rênlã ê n@ (eÍÍeo, Pod€r ' 02 poDíR

rrrctrÍÚo ôrao : os sFcaflaRta oE EDUcÁçÃo unidâd. ol 5í(RTTÂR'Á of
roucrclo úõç:o , 12.406.0121.208a,@!lo 3.1.:xi.3o(ú aêo: Menúenção do P ÂÊ

P,olÍa;à l.{.ddal ô M.Fídã r*olàÍ Bom ,.sus dõ selÉt/MA, 2s dê P@tro d. )024
Íl@ loal C@lho c.hl4nle Sec,el.nã Mun'opàl & tdu.áçào

. PREFEMJRA MUNICIPAL DE BURITICUPU

L .'. Âvrso D! nEnncraio
''Xi o chcfê .l€ cãbin€te e o.deíador dê Deteees, sr. atoúo a.ror aatÉtâ, torôâ
oubllD í.É (oh.dmedo de todot qJe. Íe ,en6cd. à puhl'êÉô Diànô oli.'ál dà

lrn.ãô ldout !«áo , lssN 16/170ó9 Í!r 2a, *Írd Íê@, o2 dê í*,eÍo de ,074 n9.

Íêí.àiê .i Eíúro Do r t RMo aoÍTrvo Do coN ÍrÁl o Ne lo23!0.o/202J or'lDt 5a LE

6 hei5! iiÉi.. y,ran.iâ.d. 26 d. l.ne'o de 202{ dté ,. dê Flho d. l0l. ÚlÀ.1Í. lao
Icênto . gÊint ) ài.t, e \asêida: de 29 dê FneiE d€ 2024 a!é 27 d. júlh. d€ 2o2..

aumÉúPu/MA, 2 d.l@ero .b 2024.
AÍO'I5O BâAROs AAII'TA

EXÍnÀTO Dt CO TnÂÍO N' 063/2024. pROCESSO ADMINIST* ÍlVO N' 202Á.02.01.0005.

onruNoo DÂ Âra 0E R€6,srRo DE PiEçOS N' 0392023, PROCÉSSO ÂDM|NIÍRÁTM
N' 2023-O1.1O.OOO5. PR[6ÃO EIfÍRÔNICO N' O21l2O23 PÂiIlS: Munkipio d€

It.p..uGMrin/MA, pq meio dã secÍêtana Mu.icipal d€ Educaçào ê ô Eopres ÂUTo

POSÍO DRÁGÃO LÍDA O8ltIO: Asrisiçâo de .omb!3tiwl p3B .tênd.r at ne@tídad.5

d. sê.rêtà.a Municipãl dê tdu.aÉo do Monicípio dê lrapê.urú'Mirim/MA. vÀLoR:

165 25o.m Ícenrô e sêtsentã ê cin.o mil . duzentos ê.inquê.B r..i5) 0ÂTÂ DÂ

AssltlAIURÀ: 15101/2024 BÀ5r LIGAL: Lli n' lO.52Ol2N2, do oêc.êro Muni.ipãl n'
7arl202o, D6rêtor Munk,pôi,s n' s47no77 e 

'4al2ot1, 
o€.eto F€dêr., n' 7 892/2013,

o..rêro tuer.l n' 10,024/2019, d. têi comprhentàr n' 123/2006 arter.d. pêh Lei

aompr€mêntâr n- 1422014, ê, subs.diârÉmentê, dà Lêi n' 8.666/1991 Dftrêto
Múàicaoal h' 0?5/2023, d. 13 dê nmmbro d. 202rlCP, ê ds.B Érhú pê.tihênrês

apti.áv€is. DoÍa(Âo oÀçÂMENÍÁRla: ÓncÀo: 19 - sEcRÊÍaRlA MUr{lclPÁL 0E

EDUCÁçÃO, UNID,ORC 19 OI SICRETARIÂ MUNICIPÀI Dt I DU(À(Àq
PROTETO/AIwloÀot: 12. a67. OO27.2. 042- MÁNUTENçAO DO ÍnANSPORTE ESCOLA&

tUM. DE DÊsPESA: :1.3 90.0G MAÍÊRIAL 0E cONsUMq fONTE 0! RECURSO:

1553oqnql TiAI{S DE RICUR5O DO PtrÂTE ASSINÂTUBÁs: P/CONTRATAIIÍE: Hiltoí
C6àÍ NM d. Silva - s..retário Muíi.ipâl de Edu(àçio. P/coNmÂÍÂDÂ: silvi. Ro!€tt.
rL Sou$ Lop6 - Rêpretêntàít€ teBal. llaÉ.utu Mmo MÂ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM IEsUS DÂS SELVAS PREFÉITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU.MiRIM

€rÍrarot m ÍrsrnuME{rot co..rnÁTuAr3 o",] j !i
o(TÊÁTo oo rfiMtlRo r[RMo aolnvo oE coRRtCÁo ]uNTo Âo ?e TFRIT/IE &í!o
AO COi{ÍRÁÍO tlc OA9/1O71. r-OMÁDA DÊ PREçO rits 00t/2Q2t, PROCESSO

ÂDMINEInÁT|VO Ir 2023.01.15m8. P^RTasr Município d€ ltapecutu-Àrirlu\TRÁyE§/-
OÂ SECRETAÂIÀ MTJNICIPAL DÉ EOUCAçÂO E A EMPTE ARA COIII§ULÍOIIÂ 6ESTÃO E

PiÊSTÀçÃo oE SEnvçoS tÍDA. oBJEÍO: modiÍicação unilatê€l dô S.tundo rêrmô

aditúo ao cont.âro adhin'stÉtivo rc8irÍ.do sob o ne 049/2021, d..oÍentê da

Iomàda dê Prêço nrmr2021; Pr€€s Admmitlrativô n! 2021.03-16.0023, qu€ v€E
e6E Ass€$na Í&ni@ Esp€iãliz.d. ên obr.t edukioíaii pàr. dê. supône à

50.Íêtâna Municieai de Edücâção, m mmúorômeíto dú .çõ.t dô ll{oa, no ê,ê.cicio
de 2023, p.ró .oÍ«áo dê .Ío m.teíal v'r.do retilicaí o ptêáhbulr, â cláusula

Íe..€iê Do o..!o, e dir. .ie assinatu,a. 0ÂIA DÀ Âss;NAruRÂ 241012023. SÀsE

LEGÂL: .rt.54, inc'$ l; ad.65, incis l, alinêâ h, d. lêi Federôl .s 3666, d. 21 d. ju.ho

dê 1991 ê sú.r âltêr.9õ8 ÁsslNÂTUnÂ§: e/conÍ.rântê: Hihon CésaÍ Nevet dâ srlva

sêcretário Muni.ipal de fdu..ção. p/Conlralante: rsahêl cí.tinâ Pêr.Ía oãnt dê

EXIRÁTO Df CONTRATO N' 083/202n, PROCE5SO ÀoMINISTRAIVO X' 2024.02.01.0@5,

oÂruNDo DÀ ÀÍÂ OE iÉGrSrRO Dt PREçOS N' 039/2021. PROCÊSSO ÂOMlNl§ÍRAnVO

N. zo2l.o1-1o.ooo5, PitcÃo ELErRÔNrco n' 021/2023. PARrtsr Municlpio de

It.pêcutu-lúrim/MA, pôr 6.io da S€.rêtâriá Municipal dê Edut.ç5o e á anprês AUTO

PosÍo DRÁGÃo LToA oBlE o: Aouiricão de coôb!3tivêl pa.a atêôdêr .r nê.Bsidades

d. S€r€taria Mun'cip.l de €ducãÉo do Mún'.ipio de hãpe.uru_Minm/MÀ. vatoH:

165.250,d) (cenro . sêe.t. e drco ôir ê du.ênror e cirquêntà reàiti oara DA

Â55 {ÀrUíÀ: rs/OV2O2rt. BÀsE LEGÁ!: le' n' lo.52ol2e2, do t)êtíêro Mundgal n'
76o/2om, O*Étot M!.i.ipai' ^' 5a7l2or1 a s4/2o17, Darêto F.tt Él n' 7.892/2013,

DEreto fêderal n' lo.o24l2019, da L€a (ompl.mêntâr n' 12312006 ahsadà p€ià Lei

complêúênr.r n'147/2014, e, rubridi.ôàmêntê, dã Lêi n'8.666/1993, Dereto

Mui.ipâl .' or5l2023. de 13 de .@embío d. 2023/cr, ê dêmait norm.s pertin".tês

.plioi€É, OOIÂçÀO ORçÁMENÍÁNIA: ORGÃO: 19 SECREíÀIIA MUNICIPAT OÊ

EoucaçÀo, u roonc: 19 ol- sEcRÉlÀRlÂ MTTNEIPAI oE EoucÁçÃo

PÂO-IEÍO/AIÍVIDAOE: 12. 351. m2? ,. 042' MAI'IUTINCÀO DO TiÁNSPO*TE TSCOLÂR,

EIEM OE DtSPtSA 3l.!)O.dl MÁÍaÂral DE cor'lsuMo, Fol{Tt 0E RECURSO

l5530oolllc Ix NS DÉ i€cuRso Do PNATE. Á551tÂÍURÀ5: P/CoNTiÀÍÂNTt: HihÔn

céer N@s da thã - s€teiário Munr.ipál d. Édu@çãô. P/coNIiÁÍAoA: 5itvia Roben.

d. sous Lo!ê5 - Rêp.ê3êata.te Lêgà|. ltàp..u.u MÍim - MA.

ÉxInÁfo Dt AÍA Dt lEGlsÍRO o€ PiEços . 
^1. 

dê nê8isto dé Preçot ne 010/2o2']1,

onlndã dô Prcgão Eletrôn'.o n'o6,t/2023 oBJÊÍo; R.ÍaíÍo d. Prêço p.ra .ontrataçã.

dê êhFee esp€.'.izàdã ne pÍênáção dê 3.dicos de s€r.ftiàmêôlo de .ombúÍiver d.
trotà .l€ wiol6 olic'.ir ê lo.àdd do muhE'pÉ d€ rEp".uru Mk6/MA vGEllclÀ: 12

n1eg oÂÍÁ DC ASgnÂrUiÀ: 02102/2024. PÂRrÉs sl6nAÍÁnLA3: Munsrio dê

ItâgEútu Mirih/MÁ, .kavõ da sê.Íetâria Múnicipàl dã RtreiÉ, Orç.háto e 6ettão

lórgão Geíênci.doÍ) . a êmprês PalMÉ coNsulToRlÂ E assÉssoir^ EMPRE§ÀRIÂL

tTDÀ irrÍita no CNP] .., 05 3rÚ 639/0001_ :10, venGdoa do ,tem 1, .o vàlot global

de perceitual de d.s<onb de -5,05 % {.inco vireulã 2êrô .inco ,or .ento nlcâtivos)

ÉrTÊÁTO Ot COXÍnATO

EXTRÁÍO DE COí'ÍTRÂTO N'O?S/202a, PROCESSo ÂDMIN§rRÀÍIVO N' 202'1.01.04 mO2,

|NE(IGTBTUDAOI N' m2l2024. PÁÂTE§: Muni.iOio de n.p..uru Mi.im at6!És d:serêta.ia
Múnidpãl d€ Edu6ç& € . thpr§ PAULO nOGlRlo fÉf,flÀz TREINÂMEI{ÍOS € tvtMlos
OUEIo: panidpáÉô r|ê *eid6 d. s.@l.ri. Mu.icipâl dê Édu6ção en @.es dê

crâ.itãção no .àmpo pêdàgógi.ô dê r<mâ â proporiôn.Í âo5 profettores, gêstores,

c@rdên.dor*, 3upedkorêt ê d€6âir pronsionáa dâ edú4çào ôomentot dê

ãprendaÉge.r titôlÍetrat po. meio dos diáloaos m .àmpo pedâgó8ico que cont.ibuâm

,.á o de*mp.nho de p.átiê dceme, a *r teahàd. no pên-odo d. 0,, 03 e 09 dê

14.íêirc de 2o2a vÂtoR: i5 345 om.m ltrê&nros ê quà.enlâ ê .imo nil rers)- DAÍa DA

ÂtSlr[ÀTURÁ: 29l0V2024. B sE TIGAL: L€' rêdêràl ns 14133/2021, p€r. Lei Complêmê.tar

t€dsôl ns 12112(í)6 . Eíàtuto ã.ional da MEíempre e d. Eoprs dê PêqúênÔ

Poítê, pêla Lêi C@d€úe.tôÍ Fêd"ál ne 10V2000 têj d€ R6ponebilirbde Fiel, pso

clidieo de DefeÉ do consumide, inrütoido !.1. têi FêdêÉl n! 8 078/1990 ê su.s

ãlte6çõê§, € deô.is noroàÉ ãpliaáveis a espsiej Oerêto Municjpal Ne 0s5/2021; oereto
MUôiCiPáI '. 075/2023'GP OOTÁç-ÃO OAçÀMENIÁRIA U IDADE OR('AMÉNÍÁiIÁ:

UNIDÂDI osçÂMENIÁRlÂr 1901 s€.Íelan. Munripãl dê Educâção; PRolÊÍo/ATlvlDÂDE:

12 t23 ú28 2.027 ÊorruÉó cetinuadâ d. S.did..é rra Edu.ação; ELEMENÍo oa

DrsPrsÂ: 3.3.90.39.00 ' SERVTCOS Dt TÉR(tlROs ' P€SSOA llJRíDlaÀ, FONÍÉ 0É REaURSOSI

2571@Roía!TlE5 oo PEInótEo E eÁ5- tDucaçÃo ÀsslNÁÍuRÁs: P/coMnÂÍaiÍrE:
htm c&r H*3 da 5&â. P/coÍTRATÁoa: PAULo RoGÉRo FÊRiÁu ' RepE*"t..re
Lêgal lEp€uru Mirih . MÁ.
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